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C*a G rrÊgrBl}}* f*ory*s
Empr# rt€! ârnàÉts da

corlFonmE ofsPÔE o I 6'DO ART. t3o
DA LEt onGAuCA rruirfctpAL. DECLARO
OUE O PRESENTE ATO FC}I PUBLICADO

E .lornal Diário
ou
Quadro dG Av{aoe
OA PREFEITURA NilE,AL ôT IARRA OOS

coctuEttos E orcAmrRA rrtclPAL

Ftu*rct'frc de Earra dss Ceq'$€,ires e
dá ouúas providências.

o pr=fgrro Do ffirrrcÍpro Df, úrf,Rr sÍrs to{XrErR{!§, ffiTAD{,
trE §ERef,PÉr rle $ss de suas atrÉh.rições fegais, faz s+ber.

FaF saber gire a Cãmara de \fereadcres dc Ftunicípia de Barra dos
Coqueiros apíovo$, e eu sanciono a seguinte Lei:

kL lD - Fica criad+ o ptcÍIraÍna IWos Em r Íto da
Secr#ria F{$r*{Í$ãÉ de *s*süêxrct+ Trabdte e kid, que
terá Fr ebjeÊÉvc p€sEar essrftoria Fê aHura de er,*preerd
eínplEsãlriais no litunicípio de Barra dos f.oqu€iros, sern quaisquer ônus parc os
iÍffiffiaec, #ayés das segilr+Í*es @a:

I- ddosei so&reo &ber*eseryiçus.
por #w . athrid& e regri& utÉae & ter , €FÉ F6sES
a avatiaçãa da vÍabilidade de ernpreendlnrenÊo;

U fnformar sobre os inentivos fiscais e outras formas Ée apoio
oferuidoe Fls @er pàtie munÍcipal Barâ o i da atÍvidarle
ecanôrnica da l4unkÍpio;

EI - I*forrnar sebre a rqirne IeSd difssriada a que eseãe suleiB as
mfcroer*presas da ernpresas de pqumc perte;

IY t-tanter e ofurecer cuísos sobre confresner*os básime de
admín@ egeíMa # rqecios;

ÂrL Zo - O Prograrn€r dispá d* unr bauca de ddês próprin, qt e
eo*t€rá ÍnfermaSe de caréter ?tlstérie, giqrráfieo ecer*niea, scial e
potítieo e ctrfftrraf da fdunicipia. da ÉsEado e do Pafu, kn cofiro sobrc a
legisla$o concernemte aos objetivos.
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atuatizados, de
interm êdss-
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úni@. os dados cctedonades serãa co*staÍ:teÍrrente
forma a permitir a pr@ão de informações ryur;rs aos
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: pmbc@infonetcom.br
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Àrt-3o - Para a coÍlsffiWfu de $bletivos do prograrna, a Secretaria
Flu*icipd e Assisüê*cia, TraHro e So€id slE ii eÍxn c
au#Iic das púb{it=s e Fnyd* peti*e*tes aa progrãrta, G}r}rc
SEBRÂE, sE$tÂC, sEÍ{ÂI, ÂSSOCÍâÇâO CO}4ERCIâL s§ilDrCÂTOS, oítGS,
U , €í*lt ot tíã5,

tÊ. 46 - $ cffi da M€r ExecutÍva nÊrrtieipêf fica a*ter*z*d+ a eefehrar
cr! {S.e * fusern rewirfos à amÉ desÊa Le[.

ÀrL 50 - O drefe do fuder executivs rnunicigal reguliam.enBrá a
presente Lei ra prilzo de 6O {sesser*a} dias.

trt* 60 - E* l-ei erEa sn vtgsr na d& & *a ptr§@&-

Gaffir & Preffio !âratipd d€ Barra dos f-oqreaíio6, eÍn 27 * iuntre
de 2O11.
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